LEI N°. 2.054/97
“Autoriza o Executivo Municipal a doar ao HOSPITAL CÉSAR LEITE, uma área de terreno urbano, e contém outras providências”.

O Povo do Município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, por seus REPRESENTANTES legais, APROVOU, e eu, Prefeito Municipal de Manhuaçu, em seu nome SANCIONO e PROMULGO a seguinte Lei:

Art 1° - Fica o Executivo Municipal, autorizado a doar ao HOSPITAL CÉSAR LEITE, uma área de terreno urbano, medindo 603,90 m², situada na rua que dá acesso à Rua Maestro Filomeno dos Santos à Praça Doutor César Leite, (entre o HCL e o Asilo São Vicente de Paulo) nesta cidade de Manhuaçu - MG, a fim de que seja construída a área física para funcionamento dos serviços de hemodiálise, junto à área de propriedade do citado nosocômio.

§ 1° - Ressalva-se para o futuro, a construção e instalação do Pronto Socorro Municipal, no andar superior do prédio onde funcionará o serviço de atendimento aos pacientes portadores de insuficiência renal - Hemodiálise, a ser construído no prolongamento da Rua Frederico Dolabela, entre o Hospital César Leite e o Asilo São Vicente de Paulo, artéria pública cedida pela Prefeitura Municipal, para tal finalidade.

§ 2° - Fica ainda, assegurado para o trânsito de veículos e pedestres, o mínimo de 04 (quatro) metros, para a Rua Maestro Filomeno dos Santos, não podendo a mesma ser utilizada para outros fins.

Art. 2° - Fica estabelecido que o imóvel ora doado não poderá ser ocioso, ou seja, sem ser útil aos fins a que se destina, e ou alienado, sob pena de reversão ao patrimônio municipal.

Art. 3° - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Manhuaçu (MG), 09 de junho de 1997.

Geraldo Perígolo

Prefeito Municipal
